
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 40.007/2014 

 

 

O SECRETARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, visando o atendimento ao sistema SIM-AM do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Fica DESCARTADO, por erro administrativo, o seguinte número de dispensa de 

licitação: 

 

 08/2014 

 

Art. 2º - Esta portaria tem efeitos retroativos a 28 de fevereiro de 2014. 

 
 
 

Prefeitura do Município de Araucária, 19 de março de 2014. 
 
 
 
 
 

CIRILO D’ANDREA ARCOVERDE 
Secretario Municipal de Administração 
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